ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/03/2009
Estabelece a constituição da COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE (CIPAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR, para o período de 01/04/2009 a 31/03/2011.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 31/05/2004, que instituiu a Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD);

Considerando as indicações feitas pelos docentes em eleição promovida pela Reitoria, para a representação dos integrantes do Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, cujos resultados foram divulgados “on-line” pelo Secretario Geral das Eleições, baixa o seguinte 

ATO EXECUTIVO

Art. 1º - 
A COMISSÃO INTERNA PERMANENTE  DE AVALIAÇÃO DOCENTE DA UNIPAR (CIPAD), instituída pelo Ato Executivo da Reitoria, de 31/05/2004, passa a ter para o período de 01/04/2009 a 31/03/2011 a seguinte constituição:

I. Presidente: 

· Vice-Reitora Executiva, Profa. Neiva Pavan Machado Garcia;

II. Membros Executivos:

· Titular da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES), Profa. Maria Regina Celi de Oliveira;

· Titular da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), Profa. Sônia Regina da Costa Oliveira;

· Titular da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), Bel. Jânio Tramontin Paganini;

III. Membros Representantes dos Integrantes do Quadro de Carreira Docente da UNIPAR:

a) representantes dos Professores Titulares:

· Titular: Prof. Luiz Roberto Prandi
· Suplente: Profa. Sônia Régio dos Santos
b) representantes dos Professores Adjuntos:

· Titular: Prof. Marco Antônio Sant´Ana
· Suplente: Profa. Isabel Cristina Gozer
c) representantes dos Professores Assistentes:

· Titular: Prof. Adriano Rodrigues
· Suplente: Prof. Cláudio Cezar Orsi
d) representantes dos Professores Auxiliares:

· Titular: Prof. Fabrício Abel Paganini
· Suplente: Não restou candidato habilitado à representação, como suplente, para esta categoria.
Parágrafo Único:  Nas faltas ou impedimentos dos integrantes titulares da Representação Executiva da CIPAD, adotar-se-á o seguinte critério:

I. a Presidente será substituída pelo Vice-Reitor Chanceler, Doutor Carlos Eduardo Garcia;

II. o conjunto de membros executivos presentes será complementado, até a contagem de três pessoas, pelos titulares das Diretorias Executivas abaixo relacionadas  por ordem de suplência:

· Titular da Diretoria Executiva de Gestão  dos Assuntos Comunitários (DEGAC), Dr. Cássio Eugênio Garcia;

· Titular da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e Pós-Graduação (DEGPP), Prof.ª Débora de Melo Gonçales Sant’Ana; e
-
Titular da Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária (DEGDU), Prof. José de Oliveira Filho.

Art. 2º - 
As reuniões da CIPAD devem ser realizadas no Campus Umuarama – Sede, em local que possibilite a permanência dos participantes por tempo indeterminado.

§ 1st -  As reuniões devem ser convocadas pela Presidente da CIPAD ou por seu substituto, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, de sua realização.
§ 2nd -  De cada reunião será lavrada ata sucinta, quando os trabalhos estiverem inconclusos, ou ata circunstanciada, quando forem estabelecidos critérios para a avaliação docente ou for expedido parecer conclusivo sobre a avaliação individual de docente.

§ 3rd -  De cada reunião, devem ser encaminhados à Reitoria em cópia autenticada pela Presidência, o Edital de convocação com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e a Ata regulamentar, até 24 (vinte e quatro) horas após sua realização.
Art. 3º - 
A CIPAD, com a composição estabelecida neste ato, tem mandato de 2 (dois) anos, a contar de 01/04/2009.

Art. 4º - 
Cabe à CIPAD e a seus integrantes zelar pelo cumprimento da legislação institucional referente à execução do Plano de Carreira Docente da UNIPAR, bem como do disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 31/05/2004.

Art. 5º - 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de março de 2009.
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 Dr. CANDIDO GARCIA

  REITOR – UNIPAR

